
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO DE LEI Nº 911, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião
extraordinária realizada hoje, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº
911, de 2024, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rosangela Moro.
O Deputado Arlindo Chinaglia apresentou voto em separado.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Filipe Barros - Presidente; André Fernandes e Luiz Nishimori - Vice-
Presidentes; Aécio Neves, Arlindo Chinaglia, Átila Lins, Augusto Coutinho,
Celso Russomanno, Claudio Cajado, Damião Feliciano, Daniela Reinehr,
Dilceu Sperafico, Dr. Fernando Máximo, Eduardo da Fonte, Fausto Pinato,
Flávio Nogueira, General Girão, Gustavo Gayer, Jefferson Campos, José
Rocha, Lucas Redecker, Luiz Carlos Hauly, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marcel van Hattem, Márcio Marinho, Professora Luciene
Cavalcante, Rui Falcão, Sâmia Bomfim, Stefano Aguiar, Welter, Zucco,
Albuquerque, Amom Mandel, Capitão Alberto Neto, David Soares, Delegado
Fabio Costa, Dr. Frederico, Eros Biondini, Evair Vieira de Melo, Fernanda
Pessoa, Julio Lopes, Leonardo Monteiro, Marcos Pollon, Miguel Ângelo,
Missionário José Olimpio, Osmar Terra, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, Pr.
Marco Feliciano, Reinhold Stephanes, Rosangela Moro e Sargento Fahur.

Plenário da Comissão, em .27 de agosto de 2025

Deputado FILIPE BARROS
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Filipe Barros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254891252400
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